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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS
AVISO DE RESUTTADO DE HABILTTAçÃO
TOMADA DE PREçOS Ns 008/2022 SEDUC

0 Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Crateús comunica aos
interessados que no último dia 0B de setembro de 2022, analisou documentos de Habilitação
do Processo Licitatório TOMADA DE PREçOS Na 00812022 SEDUC, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLICAÇÃO
DAS ESCOLAS FRANCISCO CARLOS DE PINHO, FRANCISCO DE ALCÂNTARA BARROS,
UMBELINO ALVES DA SILVA, MARIA BEZERRA DE SOUZA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO
Ne 098/2022 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ E A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE, situação em que chegou ao seguinte resultado:
Empresas HABILITADAS: 1. M A FEITOSA DE SOUSA LTDA - EPP; 2. CONIASF - CONSTRUTORA
DE ACUDAGEM LTDA - DEMAIS; 3. CONSTRUTORA MORAES LTDA - EPP; 4. AR CONSTRUCOES
E OBRAS DE INSTALACOES EIRELI-EPP; 5. MINERVA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI-ME; 6.
CONSBRAL CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA -DEMAIS; 7. SERVICE CONSTRUCOES
EIRELI - EPP; 8. G7 CONSTRUCOES E SERIÇOS EIRELI - EPP; 9. ABRAV CONSTRUCOES
SERVICOS EVENTOS E LOCACOES EIRELI - EPP; 10. H. M. DE VASCONCELOS SERVICOS EIRELI -
EPP, CNPJ: 22.756.360/0001-70; 11. PRO LIMPEZA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI-
DEMAIS;12.IPNCONSTRUCOESESERVICOSEIRELI-ME;13.ATLCONSTRUCOESESERVICOS
EIRELI - DEMAIS; 14. CENPEL - CENTRO NORTE DE PROJETOS E EMPREENDINTOS LTDA; 15.
G7 SERVICE CONSTRUCOES EIRELI. Empresas INABILITADAS: 1. WU CONSTRUÇÕES n
SERVIÇOS EIRELI-EPP; z, F. I, DE MATOS NETO -ME; 3. CLEZINALDO S DE ALMEIDA
CONSTRUCOES-ME;4. L B CONSTRUCOES EIRELI-ME; 5. DS FARIAS SERVICOS LTDA-ME. Abre-
se prazo recursal de acordo com o Art 109, Inciso I, Alínea "a" da Lei 8.666/L993. Mais
informações no horário de 08h00 às 12h00, no Setor de Licitações deste Município e no site:

. CRATEÚS-CE, 09 de setembro de 2022. Antonio
Fernandes Alves funior Presidente da CPL.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA I}TUNICIPAL DE ALTANEIRÂ - AVISO DE JULGAMENTO FINAL - TOMÀDA DE
N'2022.07,t1.1. A Cornissào Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Altaneira/CE, no uso dc suas atribuições legais, toma
conhcrimcnto dos intcrcssados, quc concluiu o julgamcnto tla fasc dc proposta de ptcços rcfcrcfltc âo Ccftamc Licitatório, na

EN{PREENDIMENTOS E SERvIÇOS, REAI,, SERVIÇOS EIRELI, FLAY ENGENHARIA EN,IPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI.ME. AMPARO
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, lvloTlvA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS ElRELI, TELA SERVIÇOS E EVENTOS LTD.{-ME, TEOTONIO
CONSTRUÇOES COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS, MEDEIROS CONSTRLIÇOES E SERVIÇOS EIRELI. SL CONSTRUÇOES E SERVIÇOS
EIRELI, MT PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-IVIE e ACAPE SERVIÇOS EIRELI-ME tiveÍârn suas propostâs desclassilicadas
por descumprirem o item 4.2 2 do edital convocatôrio, anexo I (PROJETO BASICO) composiçôes de custos I coeficiente. Feita a devida analise pelo
engenheiro responsável técnico do Município e da comissào constatou-se o seguinte resultado: a empresa EXATA SERVIÇOS DE CONSTRUÇOES E
LOCÀÇOES EIRELI sagrou-ss vsncedoÍâ da presente licítaçêo, com proposta no valor global de RS 880. lti4,85 (oitocontos e oitenta mil ccnto e oitenta
e quatro reais e oitenta e cinco centavos), estando tais preços compativeis com o orçamento da Prefeitura, Maiores informações. na sede da Comissão de
Licitaçào, sito na Rua Deputado f urtado Lcite, n" 272 - Centro. AltaneiralCE. no horário de 0[t:00 às I 2:00h. Esclarecimentos: licialtaneira cs(i)hotmail,
cont. Allaneire/CE, em 08 de Setembro lle 2022. Iraneide Pereire de Pinho - Presidenle dr Comissão Permrnente de Licitrção.

ttt at+ **r
Prefeitura Municipal de Quixadá - DECRETO N" 40/2022, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022. Dcclara dc utilidade pública, para fins de desapropriação,
por via am.igável ou judicial. o imóvel que especifica, objetivando a construção de uma areninha. O PREPEITO DO MUNICIPIO DE QUIXADA, no

, exercicio das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Muricípio e de acordo com o DecÍetGler n" 3.365,/1941, DECRET.A: .Afi. l'. E declarado
\, de rrtilidadc pública. para fins de desapropriaçào, por via amigável oujudicial, o imóvcl localizado no distrito de Tapuiará, Quixadá-CE. coni Íiente voltada

para a Avenida Antônio Augusto de Lima. com uma área de I 575,00m'?(um mil, quinhentos e setenta e cinco metros quadrados), com a seguinte descriçào:
â ptrtir do ponto I (P I ). coordenadas UTM (50963ó,26m E I 9418756.55m N), situado nos limites da Avenida Antônio Augusto de Lirna; doste segue no
s€ntido nofte,'sul, limitando-se com o lote rernanescenÍe. nullrâ extmsào de 35m (tdnta e cinco rnetros) etd o ponto I (P3). coordenadas UTM (509629 87
E i 94,18721.83m N); dcstc scguc no scntido oestcllcstc, limitando-se com tsÍrsno rcmoncsccntc, numa cxtcnsilo dc 45,00m (quarenta c cinco mctros) otc
o ponto 4 (P4). coordenadas UTM (509ó53.tt4m E,'9418741.24m N): desre segue no sentido none/sul, limitando-se com o loie existente. numa extensào
de 35,00m (trinta e cinco metros) ate o ponto de origem I (P1), ponto inicial da descriçào desse perímetro, perfazendo uma área total de [ 575,00m'(um
mil.quinhentosesclenlaecincometrosquadrados.Art.2" Adesapropriaçãodestina-seapermitiràMunicipalidadepromoverconslruçâodeumaareninha.
AÍt. 3", A desapropriaçào de quc rata o presente Decreto é declarada dc natureza urgente para fins de ínrissão provisória na posse do benr, fundamentada no
aí. 50, "n". do Decreto-Lei n'3.365/t941. Art. 4'. E ofertado como preço pela desapropriação o valor de RS 20.160.00 (vinte mil. cento e sessenla reais),
conforme laudo elaborado pela Comissão de Avaliagão insútuída pela Portaria n" 20.07.001, de 20 de jüho de ?022. Art. 5"- As despesas decorrentes da
exccução do disposto ncstc Decrcto concrão à conta das dotações orçamcntárias da Prcfcirura Municipal de Quixa<Li-CE Art. 6". Este Decrcto entrâ cm
vigor na data de sua publicaçâo. Cabinete do Pretêito do Município cle Quixaclá-CE, em 06 de setembro de2O22. Ricardo Jose Araújo Silveim - Prefeito
Municipal.

tat t*i *t+
ESTAqO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" í}909.()I/2022 _
PREGÃo ELETRÔNlco N' 020/2022-PE - I - oRGÀo GERENCIADoR DA ATA DE REGtsTRo DE PREÇo: Piefeirura Municipat de
Itarcma-CE, através do Cabinclc do Prefeito do Municipio II - ÓRGÃOS PARTTCIPANTES: Sccrctaria Municipal de Administraçào, Finanças c
Planejamento; Secretaria Munícípal de lnftaestruhrra. Mobilídade e Servíços Públicos; Secrelaria Municipal de Desenvolvinrento Rural e Pesca; Secretar:ía
Municipal de e Meio Arnbiente, Turismo É Cultura; Controladoria Geral do Municipio; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal da Saúde;
Secretaria Municipal de Proteçâo Social e Cidadania do Município de ltarema, Ceará. tlI - EMPRESA: MSAR - MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE
RODRICUES ME. Avcnida Joào Batista Rios, 2648, Ccntro. Cep: 62,590-000, ltarcma, Ccará. CNPJ: 26.Íl16.0544001-13. IV - Rf,PRESE]riTÁNTE:
Maria Socono Albuquerque Rodrigues, CPF: 967.613.693-04. V - FUNDAIIIENTO LEGAL: Lei de Licitações, Lei n" 8.666i93 e oheraçôes posteriores;
Lei Federal n" 10.520/021 f)ecreto N' 10.02412019, Vl - MODALIDADE: Pregão Eletrônico N' 02012022-PE. VtI - OBJETO: Registro de Prcço para
Fornecitnento de âlimcntaçào preparada (refcíção, coffee break, lanche. quentinha) e decoraçào, destinados a alcnder as necessirlades das diversas Scerctârias
do Município de ltf,rems, Ccarrí. Vlll - VALOR CLOBAL: R§ 2.692.658,00 (Dois Milhôes, Seiscentos e Novento e Dois Mil, Seiscentos e Cinquenta

\,, e Oito Reaie), IX - VALIDADE DA ATA; l2 (dozei msses. X - IIATA DA ASSINÂTURA; 09 de Setembro de 2022, XI - A§SINA PELO ÓRGÃO
GERENCIADOR: Francisco José de Vasconcelos (Secretário de Gabinete). XII - ASSINA PELOS óRCÃOS PARTICIPANTES: José Eduardo da
Cunha Pinhelro (Controlador Geral do Município); Francisco Antônio dos Santos Neto (Secrctáno Municipal de Administração, Finanças e Planejamento);
Melissa Souza (Secreúria Municipal de Infracstrutura, lvtobilidade e Serr,:ços Públicos); Nilton Cesar Gomes Vasconcelos (Secreuirio Municipal de
Desenvolvimento Rural e Pesca)l Francisco Fontenele Júnior (Secretária Municipal da Saúde); Thalles Walker Medeiros Vital (Secreúrio Municipal de Meio
Ambiente. Turismo e Cultura); Rafael Lopes de Morais (Secretár-io Municipal de Educaçào) e Nazidir Gomes de Olive ira (Secretário Municipal de Proteçâo
Social c Cidadanía) Xlll - ASSINA PELA CONTRATADÁ: Maria SocoroAlbuqucnluc'Rodriguc.s (MSAR - MARIA SOCORRO ALBUQUERQUE
RODRICUES ME). Itarema-CE,09 de Setembro de2O22,

Estado do Ceará - Câmara Municlpal de Morrinhos - Aviso de Licitaçlo - Preglo Eletrônico N" 002/22-PE-CItlM. Objeto: Regisho de Preços para
fi.lturas c cventuais aquisiçâo dc rnaterial permancnte para atendcr as necessidades da Cámara Municipal do Municipio de MorrinhosrCE. quc se realizará
no dia 22 de Setembro de 2022 QAO9|7O22). às l4:00hs pelo site www.bbmnetlicitscoes.com.br Referido Edital pt$erá ser adquirido a paíir dâ dalâ destà
publicação. no horário de expediente ao público. José Cutembergúe Vaeconcelos - Pregoelro.
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ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURÂ I\IUNICIPAL DE CRATEUS _ RESULTADO DE HABILITAÇÀO _ TOMADA DE PREÇOS N'
008/2022 SED[IC - O Prcsidente da (--omissào Permanente de Licitaçào do Municipio de Crateús-CE comunica aos interessados que no ültimo dia 08 de
Sctcmbro dc2O22, Analisou Documcntos de Habilitaçào do Processo Licitatório Tomada dc Prcgos N" 008/2022 SEDUC, cuio OBJETO é a Contrataçào
de empresa para a prestaçâo de seniços de relorma e arnpliação das escolas Francisco Carlos de Pinho. Francisco de Alcântara Barros, Umbelino Alves
da Silva, Maria Bezerra de Souza, conforme Termo tle Convênio N" 098/2022 firmado entre a Secretaria da Educação do Estado do Ceaní e a Prefeitrm
MunicipaldeCrateús-CE.situaçàoemquechcgouaoseguinteresultado:M:l.N,lAFEIToSADEsotIsALTDA.EPP;
z. CONJASF - CoNSTRUToRA DE ACUDAGEI\Í LTDÂ - DEMATS: 3. CoNSTRUToRA IIIORAES LTDA - EPP; 4. AR CONSTRUCOES
E OBRAS DE INSTALACOES EIRELI-EPP;5. SIINERVA SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI-ME: ó. CONSBRÁL CONSTRUCOES
& EMPREENDIMENTOS LTDA -DEMAIS; 7. SERVICE CONSTRUCOES EIRELI - EPP; 8. c7 CONSTRUCOES E SERIÇOS EIRELI -
EPP;9. ABRAV CONSTRUCOES SERVICOS EVE,NTOS E LOCACOES EIRELI - EPPI 10. H. M. DE VASCONCELOS SERVICOS
EIRELI - EPP, CNPJ: 22.15ó.3ó0/0001-10; 11. PRO LIITIPEZÀ SERYICOS E CONSTRUCOES EIRELI-DEMÀIS; 12. I P N CONSTRUCOES E
Sf,RVICOS EIRELI-ME: 13. A T L CONSTRUCOES E SERVICOS EIRf,LI - DEMAIS; 14. CENPEL - CENTRO NORTE DE PROJETOS E
EMPREENDINTOS LTDA; I5, C7 SERVICE CONSTRUCOES EIRELI. EMPRESAS INABILITADAS: I. WU CONSTRUÇÕES E SERVIç:OS
EIRELI-EPP; 2. F . J. DE MATOS NETO -ME; 3. Ct.EZÍNALDO S DE ALMEIDA CONSTRUCOES-ME; 4, L B CONSTRUCOES ETRELÍ-ME; 5. DS
FARIAS SERVICOS LTDA-ME Abre-se prazo recursal de acordo com o Art 109, lnciso I, Alínea "a" da Lei 8.666/l .993 Mais informaçôes no honirio
de 08h às l2h, no Setor de Licitaçôes deste Municipio e no Site: wtr'.tL'nr.L-crgo\ .br.tcc-urguqpl». Crateús-CE, 09 de Setembro de 2022. Antonio
Fernandes Alves Junior - Presidente da CPL.
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